
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA

TERMO ADITIVO

RETIFICAÇÃO Nº 03 AO EDITAL PROEC Nº 03/2022
CHAMADA PÚBLICA PARA PARTICIPAÇÃO DE ACADÊMICOS/AS PARA A

OPERAÇÃO LOBO-GUARÁ DO PROJETO RONDON
 
A Universidade Federal de Goiás (UFG), através da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura
(PROEC), no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no processo
eletrônico nº 23070.038882/2022-71, torna público, para conhecimento
geral, a Retificação nº 03 ao Edital PROEC n.º 03/2022 para inscrição voluntária
de acadêmicos/as interessados/as em participar da Operação Lobo-Guará, vinculada
ao Projeto Rondon.
 
Onde se lê:
 
4.1 Podem se inscrever discentes da graduação regularmente matriculados em
todos os cursos de graduação da UFG e que satisfaçam as seguintes condições:
a) Discentes que tenham cursado, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da carga
horária total do curso, até o momento da inscrição, excluindo-se, para fins de
cálculo, o atual semestre (2022/1). 
 
4.2 As inscrições poderão ser realizadas entre os dias 25 de julho e 15 de
agosto de 2022, até às 23h59min.
 
7.6 No dia 06 de setembro de 2022, em local e horário a ser informado via e-mail
pessoal/institucional, os/as discentes selecionados/as deverão assinar os seguintes
documentos:
a) Termo de Adesão do Aluno ao Serviço Voluntário do Rondonista.
b) Termo de Cessão de Direito do Uso de Imagem.
 
7.7 No dia 21 de setembro de 2022, em local e horário a ser informado via e-mail
pessoal/institucional, os/as discentes deverão entregar os seguintes documentos:
a) Cópia de Seguro Viagem.
b) Cópia do Cartão de Vacinação em dia, em especial da Covid-19 (com as doses de
reforço conforme cronograma individual) e para as doenças endêmicas da região
(informadas com antecedência pela coordenação do Projeto, se for necessário).
c) Atestado Psicológico.
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d) Atestado Físico.
e) Atestado Odontológico.
Caso um dos documentos não seja entregue, haverá a substituição do/a discente.
Em especial aos atestados, caso a avaliação realizada evidencie alguma restrição que
impeça a participação, mesmo que o/a acadêmico/a tenha sido selecionado/a haverá
sua substituição.
 
Leia-se:
 
4.1 Podem se inscrever discentes da graduação regularmente matriculados em
todos os cursos de graduação da UFG e que satisfaçam as seguintes condições:
a) Discentes que tenham cursado, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da carga
horária total do curso, até o momento da inscrição, incluindo-se, para fins de
cálculo, o atual semestre (2022/1). 
 
4.2 As inscrições poderão ser realizadas entre os dias 25 de julho e 29 de
agosto de 2022, até às 23h59min.
 
7.6 Em dia, horário e local a ser informado via e-mail pessoal/institucional, os/as
discentes selecionados/as deverão assinar os seguintes documentos:
a) Termo de Adesão do Aluno ao Serviço Voluntário do Rondonista.
b) Termo de Cessão de Direito do Uso de Imagem.
 
7.7 Em dia, horário e local a ser informado via e-mail pessoal/institucional, os/as
discentes selecionados/as deverão entregar os seguintes documentos:
a) Cópia de Seguro Viagem.
b) Cópia do Cartão de Vacinação em dia, em especial da Covid-19 (com as doses de
reforço conforme cronograma individual) e para as doenças endêmicas da região
(informadas com antecedência pela coordenação do Projeto, se for necessário).
c) Atestado Psicológico.
d) Atestado Físico.
e) Atestado Odontológico.
f) Histórico acadêmico atualizado
Caso um dos documentos não seja entregue, haverá a substituição do/a discente.
Em especial aos atestados, caso a avaliação realizada evidencie alguma restrição que
impeça a participação, mesmo que o/a acadêmico/a tenha sido selecionado/a haverá
sua substituição.
 

Goiânia, 19 de agosto de 2022.
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- Profa. Luana Cássia Miranda Ribeiro -
Pró-Reitora de Extensão e Cultura da UFG

 
- Prof. Michel Mendes -

Coordenador da Operação Lobo-Guará do Projeto Rondon na UFG
 

Documento assinado eletronicamente por Luana Cássia Miranda Ribeiro,
Pró-Reitora, em 19/08/2022, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Michel Mendes, Coordenador, em
19/08/2022, às 21:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3126179 e o código CRC D97AED1C.

Referência: Processo nº 23070.038882/2022-71 SEI nº 3126179
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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